ATO EXECUTIVO DA REITORIA , de 17/12/2018
Estabelece concessão de bolsa desconto nas mensalidades de curso de graduação aos Egressos UNIPAR na modalidade Presencial, exceto para o curso de Medicina.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos para descontos redutores sobre o valor das parcelas mensais referentes à anuidade escolar, baixa o seguinte,

Artigo 1.º -
Fica estabelecido para efeito de cálculo do valor da mensalidade bolsa desconto de 50% (cinquenta por cento) aos Egressos UNIPAR que tenham concluído curso de graduação nas modalidades Presencial ou Ensino à Distância para realizar novo curso de graduação na modalidade: Presencial, do ano letivo, exceto para o curso de Medicina.
Parágrafo Único: 
Para a concessão do desconto previsto neste artigo, o Egresso UNIPAR não poderá ter pendências junto à instituição, e se assim houver, deverá comparecer ao Departamento Jurídico da instituição para regularização.
Artigo 2.º -
O desconto sobre as mensalidades assegurado pela Bolsa Desconto estipulado neste ato executivo não incide sobre as primeiras mensalidades de cada ano, as quais correspondem à matrícula inicial e rematrículas anuais. Deste modo, as mensalidades correspondentes à matrícula inicial e rematrículas anuais deverão ser adimplidas pelo beneficiário em sua integralidade desconto previsto neste inciso é efetivado de forma automática pelo sistema informatizado da UNIPAR após localização de efetivação da matrícula (pagamento da primeira mensalidade).
Artigo 3.º -
O desconto tratado neste ato executivo não é cumulativo a outros descontos estabelecidos pela política institucional de descontos da UNIPAR, devendo prevalecer o de maior benefício ao aluno.

Artigo 4.º -
O não pagamento da parcela mensal até a data de seu vencimento implica na cobrança do valor integral da (s) parcela (s) mensal (is) vencida (s) sem a incidência do desconto redutor, inclusive com os acrescimentos financeiros incidentes legais.

Artigo 5.º -
Sem prejuízo das cominações previstas no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, no regramento interno da UNIPAR e no ordenamento jurídico vigente, o beneficiário perderá a Bolsa Desconto, independentemente de prévio aviso ou notificação, quando:
I. Não obtiver aproveitamento, em avaliações e frequências, satisfatório em uma ou mais disciplinas do curso de graduação que faz parte do corpo discente, considerando como satisfatório o desempenho que não implique em reprovação.

II. Deixar de frequentar o curso de graduação presencial condizente às mensalidades, sem o efetivo trancamento ou desistência, oficializado perante a Secretaria Acadêmica.

III. Oficializar o trancamento ou desistência do curso de graduação presencial, perante a Secretaria Acadêmica.

IV. Faltar com a postura ética acadêmica exigível.

V. Quietar-se quanto ao cumprimento das normas internas da Instituição.

VI. Em reprova de ano letivo em curso.

Parágrafo Único: Ocorrendo a perda do benefício por efeito do implemento de uma ou algumas circunstâncias previstas nos incisos do caput, estará obrigado o beneficiário a arcar com a integralidade das mensalidades vencidas e vincendas, sem a incidência da Bolsa Desconto concedida por força do presente ato executivo.
Artigo 6.º -
O Egresso UNIPAR que sofreu a aplicação de sanção (s) disciplinar (es) no (s) curso (s) anterior (es), não se qualifica para a concessão da Bolsa Desconto prevista neste ato executivo.
Artigo 7.º -
A utilização do Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) não constitui óbice à fruição em favor do Beneficiário da Bolsa Desconto UNIPAR concedida por força desta portaria, todavia não poderá exceder a porção da mensalidade não abrangida pela Bolsa Desconto.
Artigo 8.º -
É defeso ao beneficiário cumular o desconto concedido por força da Bolsa Desconto e o programa de financiamento institucional de prorrogação de pagamento.
Artigo 9.º -
Aos beneficiários que já integrem o corpo discente da Instituição, a fruição do desconto assegurado pela Bolsa Desconto é condicionada a realização de requerimento expresso à Diretoria Executiva de Gestão dos Assuntos Jurídicos (DEGAJ) nas Unidades Universitárias UNIPAR.
Artigo 10. -
O desconto decorrente da Bolsa Desconto concedida por efeito do presente ato executivo abrange, única e exclusivamente, o valor corresponde à anuidade de curso. Não incide, por conseguinte, o desconto, ensejando a cobrança integral, conforme Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e Atos Normativos da Instituição, de valores referentes a demais serviços e documentos prestados e fornecidos pela Instituição.
Artigo 11. -
O benefício decorrente da Bolsa Desconto concedido por força desta portaria poderá abranger também familiares de primeiro grau e cônjuge, porém, estes terão o desconto no total de 10%, devendo obrigatoriamente o Egresso UNIPAR estar gozando do benefício nas condições previstas neste Ato Executivo para tal concessão.

Artigo 12. -
Este ato executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 17 de dezembro de 2018
__________________________________
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